
ilí6ôEil§essno
--EE--

@[
ESTADO DA BAHIA

cÂruRne MUNIcIPAL DE AtAGotNHAS

tNDtcAçÃo Ne 034/202L.

soLrcrrA A pAVrMENreçÃo DAs RUAs MANoEL
BENTO E PROFESSOR CARTOS RAMOS, AMBAS
LocAuzADAs No BArRRo reResópotts.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas,

CONSIDERANDO que quando chove nas localidades mencionadas, a água adentra nas

casas e leva areia, sujeira, insetos e lixos os quais podem transmitir doenças aos
moradores e animais domésticos;

CONSIDERANDO que quem mais sofre com esta situação são os idosos e estes

representam uma boa parte dos moradores;

CONSIDERANDO que a melhoria na infraestrutura implica em uma melhor qualidade de
vida para a população;

CONSIDERANDO ainda que conforme a Lei Orgânica de Alagoinhas, art. 13, inciso XXXVI,

alínea "d", compete ao Município executar, fiscalizar e autorizar "os serviços de
construção e conservação de estradas, ruas, vias ou caminhos municipais";

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municípal, que adote as medidas necessárias a fim de
detelminar a pavimentação nas Ruas Manoel Bento e Professor Carlos Ramos com o
objetivo de solucionar estes problemas e trabalhar em prol da saúde pública.

Câmara Municipal de Alagoinhas, 11 de março de 2O2L.
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